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DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto por Aparecida Claudete Silveira 

Benjamim, com amparo na alínea "c" do permissivo constitucional, em 
oposição a acórdão do TRF da 3ª Região assim ementado (e-STJ, fls. 322-324):

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. 
AGENTES BIOLÓGICOS. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS 
PREENCHIDOS, APELAÇÕES PROVIDAS EM PARTE.
- Discute-se o atendimento das exigências à conversão de aposentadoria por 
tempo de contribuição em aposentadoria especial ou revisão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, após reconhecimento dos lapsos especiais 
vindicados.
- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, 
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia 
(exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário 
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência 
das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre 
houve necessidade da apresentação de laudo técnico.
- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a 
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a 
edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para 
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem 
possibilidade de retroação ao regulamento de 1997.
Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C 
do CPC, do C. STJ.
- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 
9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de 
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à 
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).
- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia 
deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas 
posteriormente a 3/12/1998.
- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o 
ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI 
for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao 
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou 
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dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a 
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na 
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, 
a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.
- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador 
considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de 
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento 
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se 
refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.
- Em relação aos intervalos nos quais a demandante laborou como "auxiliar 
decostura/costureira", foi produzido, no curso da instrução, laudo técnico 
pericial, o qual atesta a exposição habitual e permanente da autora ao fator de 
risco ruído em níveis de tolerância superiores aos limites estabelecidos pela 
legislação previdenciária à época.
No tocante ao lapso em que a requerente exerceu a função de "auxiliar de 
enfermagem" restou comprovado, via PPP coligido aos autos a exposição 
habitual e permanente a agentes biológicos.
- Ressalte-se que, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no 
PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a 
nocividade dos agentes.
- Nessas circunstâncias, a parte autora conta 25 (vinte e cinco) anos de 
trabalho em atividade especial e, desse modo, faz jus à conversão do 
benefício de aposentadoria , nos termos do artigo 57 e por tempo de 
contribuição em aposentadoria especial parágrafos da Lei n. 8.213/91.
- Em razão do cômputo de tempo de serviço por meio de documento emitido 
em data posterior ao requerimento administrativo efetuado pela autora, o 
termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.
- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 
6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação 
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E 
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz 
Fux). Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o 
Relator da Repercussão Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, 
efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face do referido 
acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas 
instâncias inferiores, antes da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do 
pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 870.947.
- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por 
cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 
240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse 
percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 
406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, 
ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta de 
poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 
20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
- Após melhor reflexão, entendo que o provimento parcial do recurso, quanto 
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a consectário, não afasta a sucumbência recursal quanto ao mérito. Por isso, é 
mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo 
percentual majoro para 12% (doze por cento) sobre a condenação, 
excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante 
súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 
2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC. Assinalo não ter havido contrariedade alguma à 
legislação federal ou a dispositivos constitucionais.
- No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido 
contrariedade alguma à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.
- Apelações parcialmente providas.

Não foram opostos embargos de declaração.
A recorrente aduz a existência de divergência jurisprudencial quanto aos 

arts. 49 e 57 da Lei n. 8.213/1991, ao argumento de que o termo inicial do 
benefício seria a data do requerimento administrativo, e não a da citação, uma 
vez que foram apresentados ao INSS todos os documentos que possibilitavam a 
concessão do benefício.

Assevera, desse modo, que o termo inicial do pagamento das prestações 
vencidas deve ser demarcado pelo requerimento administrativo do benefício 
ora em conversão e não na data da sentença, ou pela distribuição da ação, ou 
pela citação. 

A autarquia previdenciária não apresentou contrarrazões.
Admitido o recurso especial na origem, subiram os autos a esta Corte de 

Justiça.
É o relatório.
O Tribunal de origem reconheceu o direito à revisão da renda mensal 

inicial da aposentadoria da segurada, com o cômputo do acréscimo decorrente 
do tempo de serviço especial, e estabeleceu, contudo, que o termo inicial da 
aposentadoria por tempo de contribuição seria a data da citação, e não a do 
requerimento administrativo do pedido de aposentadoria especial.

Contudo, o entendimento adotado pela Corte a quo não está em harmonia 
com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que é firme no sentido de 
ser devido o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário desde o 
requerimento administrativo quando já estiverem preenchidos os requisitos 
para a sua concessão naquela data, sendo irrelevante que a comprovação da 
situação jurídica alegada ocorra em momento posterior. 

A esse respeito:

PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. CONCESSÃO. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. IRRELEVÂNCIA DA COMPROVAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. A parte recorrente ajuizou ação para ver reconhecido o seu direito a 
concessão de aposentadoria especial. Contudo, apesar de possuir tempo 
suficiente para aposentação na data do requerimento administrativo, somente 
com o laudo pericial se comprovou que a atividade que exercia era especial.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento da Pet 9.582/2015, Relator 
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Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 16.9.2015, consolidou o 
entendimento de que "a comprovação extemporânea da situação jurídica 
consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito 
adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício 
previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando 
preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria".
3. Recurso Especial provido.
(REsp 1.615.494/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 1º/9/2016, DJe 6/10/2016)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. A COMPROVAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA NÃO RETIRA O DIREITO AO BENEFÍCIO, QUE 
SE INCORPORA AO PATRIMÔNIO JURÍDICO DO SEGURADO NO 
MOMENTO DO IMPLEMENTOS DOS REQUISITOS. TERMO 
INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO PET 
9.582/RS. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.
1. É firme a orientação desta Corte no sentido de que a comprovação 
extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem 
o condão de afastar o direito adquirido do Segurado, impondo-se o 
reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do 
requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a 
concessão da aposentadoria.
2. Deve-se reconhecer que nas lides previdenciárias o Segurado é 
hipossuficiente informacional. Tem ele maior dificuldade de acesso aos 
documentos que comprovam seu histórico laboral, uma vez que as empresas 
dificilmente fornecem esses documentos ao trabalhador na rescisão do 
contrato de trabalho, e muitas vezes as empresas perdem tais documentos ou 
encerram suas atividades, tornando impossível o acesso à documentação. 
Com base nessas considerações, torna-se desarrazoada a exigência rígida de 
apresentação documental de modo a não viabilizar a concessão do benefício 
ou a alterar o termo inicial, retirando do Segurado prestações que lhe são 
devidas.
3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer 
que o Segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de 
aposentadoria na data do requerimento administrativo, determinou a data 
inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em 
juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições 
especiais.
4. Recurso Especial do Segurado provido.
(REsp 1.791.052/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/2/2019, Dje 2/2/2019)

Desse modo, aplica-se ao caso a Súmula 568 do STJ: "O relator, 
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 
provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do 
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tema."
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 

4º, III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial para reconhecer como 
termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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